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Parágrafo Único - A empresa que cumprir com os requisitos
acima deverá manter sob sua guarda, em condições adequadas, amos-
tras de cada lote em número proporcional ao tamanho do lote, con-
forme plano de amostragem aprovado no Regulamento técnico de
identidade e qualidade do palmito em conserva.

Art. 11 Após a inspeção e aprovação da empresa produtora e
a certificação das boas práticas e do controle, a mesma deverá manter
o atendimento às normas e regulamentações desta Resolução.

Art. 12 Os palmitos em conserva importados ficam sujeitos à
mesma regulamentação, só podendo ser liberados a partir da inspeção
por técnicos brasileiros nos locais de produção.

Parágrafo único. Os lotes de palmito em conserva, que es-
tejam pendentes, no momento da assinatura desta Resolução, em
portos aeroportos e fronteiras serão liberados, desde que, tenham
afixados em seus rótulos a etiqueta nos termos da Portaria n° 304 de
08 de abril de 1999, até que as empresas importadoras sejam ins-
pecionadas pela ANVS.

Art. 13 Os restaurantes, supermercados, feiras livres e outros
estabelecimentos comerciais que vendam ou manipulam o palmito,
serão fiscalizados pelas Vigilâncias Sanitárias de seus Estados e Mu-
nicípios de abrangência, ficando sujeitos às penalidades previstas em
legislação no que se refere à procedência dos produtos, rotulagem,
registros no Ministério da Saúde e outros órgãos competentes.

Art. 14 A ANVS divulgará os resultados do programa de
inspeção informando os produtos e empresas devidamente regula-
rizados para venda e consumo.

Art. 15 O descumprimento aos termos desta Resolução cons-
tituí infração sanitária, sujeitando-se os infratores às penalidades da
Lei 6437 de 20/08/77 e demais disposições aplicáveis.

Art. 16 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JANUARIO MONTONE

ANEXO 1

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA OBTENÇÃO OU
RENOVAÇÃO DO REGISTRO DO PALMITO EM CONSERVA E

RECADASTRAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS E
DISTRIBUIDORES.

Do Registro do Produto
A solicitação do Registro do palmito em conserva, além do

exigido em legislação especifica, deve apresentar cópia do Relatório
de Inspeção Sanitária da Fábrica, expedida pela Vigilância Sanitária
Estadual ou Municipal (quando for o caso) e cópia do registro no
IBAMA.

Do Recadastramento do Estabelecimento Fabril
Para o recadastramento o estabelecimento fabril deverá apre-

sentar: i) o projeto físico aprovado contendo todas as exigências de
edificação e condições sanitárias; 	 o Fluxograma detalhado da Pro-
dução; o Manual de Boas Práticas de Fabricação, incluindo os
Pontos Críticos de Controle (APPCC) e de Controle e Garantia de
Qualidade; iv) o Termo de Responsabilidade Legal; v) o Termo de
Responsabilidade Técnica; vi) o Certificado de Treinamento do Res-
ponsável Técnico; vii) a cópia do contrato de trabalho e hárárid do
responsável técnico; viii) outros documentos relativos à constituição
legal da empresa; ix) documentos relativos ao saneameuto e meio
ambiente, x) comprovação de que os produtos estão sendo comer-

cializados de acordo com as especificações aprovadas no registro MS;
xi) formulário de petição para cadastramento /recadastramento (Ficha
de Cadastro de Empresas - FCE).

Do Recadastramento dos Distribuidores
Os documentos exigidos para os distribuidores nacionais e

importadores são os seguintes: formulário de petição para cadas-
tramento /recadastramento (Ficha de Cadastro de Empresas - FCE)
cópias dos contratos com as Fábricas fornecedoras, devidamente ca-
dastrados nos Serviço de Vigilância Sanitária local; Laudo de Ins-
peção Sanitária e Licença de Funcionamento do estabelecimento dis-
tribuidor, expedidos pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;
contrato social da empresa; certificados de vistorias dos veículos
transportadores; relação de estabelecimentos comerciais que recebe-
ram os produtos.

ANEXO 2

ROTEIRO DE INSPEÇÃO EM ESTABELECIMENTOS DA
ÁREA DE ALIMENTOS

PROGRAMA NACIONAL DE INSPEÇÃO DE ALIMENTOS—PAL-
mrros EM CONSERVA

RAZÃO SOCIAL: 	
NOME FANTASIA: 	
CGC: 	 FONE: 	 FAX: 	
ENDEREÇO: 	
CIDADE:	 UF: 	 CEP: 	
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 	

CLASS. ITENS AVALIADOS ATENDIMENTO
EM NÃO N. A.

1 Situação e condições da edificação
R 1.1 Localização: Área livre de focos de insalubridade, au-

sência de lixo, objetos em desuso, animais, insetos e
roedores na área externa e vizinhança,

N 1.2 Acesso direto e independente, não comum a outros
usos (habitação).

1.3 Pisos:
N 1.3.1 Material liso, resistente, impermeável, de fácil limpeza

e em bom estado de conservação (livre de defeitos,
rachaduras, trincas e buracos).

I 1.3.2 Em perfeitas condições de limpeza
1.4. Forros/tetos:

N 1.4.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cor (ou to-
nalidade) clara e em bom estado de conservação (livre
de trincas, rachaduras, umidade, bolor, descascamen-
tos).

I 1.4.2 
1.5

Em perfeitas condições de limpeza. 
Paredes e divisórias:

N 1.5.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cores (ou
tonalidades) claras e em bom estado de conservação
(livre de falhas, rachaduras, umidade, bolor, descasca-
mentos).

I I .5.2 Em perfeitas condições de limpeza.
N 1.6 Portas e janelas com superfície lisa, fácil limpeza, em

bom estado de conservação (ajustadas aos batentes,
sem falhas de revestimento e limpas).

N 1.7 Existência de proteção contra insetos e roedores : To-
das as aberturas teladas (telas milimétricas), portas ex-
ternas ou de isolamento com fechamento automático e
proteção inferior , bem como sifão e proteção para os
ralos.

N 1.7.1

1.8
	 	 viço.

Registros de desinsetização e desratização periódica
por empresa credenciada. Há comprovantes deste ser-

Iluminação adequada (segundo a NR-24/MT) à ativi-
dade desenvolvida, sem ofuscamento, reflexos fortes,
sombras e contrastes excessivos. Luminárias limpas,
protegidas e em bom estado de conservação.

N

N 1.9 Ventilação capaz de garantir o conforto térmico e o
ambiente livre de fungos, bolores, gases, fumaça e con-
densação de vapores.

1.10 Instalações sanitárias e vestiários:
N 1.10.1 Separados por sexo, com vasos sanitários com tampa,

mictórios e lavatórios íntegros e em número conforme
legislação vigente, servidos de água corrente e conec-
tados à rede de esgotos (ou fossa aprovada).

N 1.10.2 Pisos , paredes, forros, portas e janelas adequadas e em
bom estado de conservação. Iluminação e ventilação
adequadas. Ausência de comunicação direta com área de
trabalho e de refeições.

N 1.10.3 Em perfeitas condições de higiene e organização. Do-
tados de produtos destinados à higienização das mãos:
Sabão líquido e toalhas descartáveis (ou outro sistema
higiênico e seguro para secagem).

.

.

1.11 Lavatórios na área de manipulação:
N 1.11.1 Existência de lavatórios com água corrente, em posição

estratégica em relação ao fluxo de produção e serviço.
N 1.11.2 Em perfeitas condições de higiene. Dotados de sabão

líquido, escova para as mãos, desinfetantes, toalhas des-
cartáveis ou outro sistema higiênico e seguro para se-
cagem....._

1.12 Abastecimento de água potável: 
Ligado à rede pública ou com potabilidade atestada atra-
vés de laudos laboratoriais contendo no mínimo análises
para coliformeq totais e fecais Existência de registros.

I 1.12.1

I 1.12.2	 ,Existèneia de sitema de captação próliria, protegido,
, . revestido è localtzado,de acordo com a legiSlação, com
. . potabilidade	 afestada através de 'mios - laboratoriais

eoritendo no mínimo análises para conformes ,totais e
fecais.

1.13 Caixa d'água e instalações hidráulicas:
N 1.13.1 Com volume e pressão adequadas. Dotada de tampa em

perfeitas condições de uso, livre de vazamentos, in-
filtrações e descascamentos.

I 1.13.2

.	 1.14

Em perfeitas condições de higiene. Livre de resíduos na
superfície ou depositados. Execução de limpeza perió-
dica por pessoa habilitada ou empresa credenciada.
	  Existência de comprovantes deste serviço. 

Destino dos resíduos:
N 1.14.1 Lixo no interior do estabelecimento em recipientes tam-

pados, limpos e higienizados constantemente. Armaze-
nados para coleta de forma a evitar riscos de conta-
minação do ambiente e dos produtos.

N 1.14.2 Outros resíduos (sólidos, líquidos e gasosos) adequa-
damente armazenados e coletados ou tratados e lançados
sem causar incômodo à vizinhança, ou danos ao meio
ambiente.

Obs: 	

2 
2.1

Equipamentos/instrumentos e utensílios: 
Equipamentos:

N 2.1.1 Equipamentos dotados de superfície lisa, de fácil limpeza
e desinfecção e em bom estado de conservação e fun-
cionamento.

.

I 2.1.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.2 Utensílios:

N 2.2.1 Utensílios lisos, em material não contaminante, de tama-
nho e forma que permitam fácil limpeza. Em bom estado
de conservação.

I 2.2.2 
2.2.3

Em perfeitas condições de higiene. 
Há instrumentos de precisão para controle dos pontos crí-
ticos, estão aferidos?

I

Observações

2.3 Móveis ( mesas, bancadas. vitrines. etc.)
N 2.3.1 Em número suficiente, de material apropriado, resistente,

liso e impermeável, com superfícies íntegras e em bom
estado de conservação.

I 2.3.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.4 Equipamentos para proteção e conservação dos alimen-

tos:
N 2.4.1 Equipamentos com capacidade suficiente para atender a

necessidade, dotados de Termômetro, com elementos de
superfícies lisas, impermeáveis, resistentes e em bom es-
tado de conservação e funcionamento.

I 2.4.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.5 - Limpeza e desinfecção:

N 2.5.1 Limpeza e desinfecção adequadas dos equipamentos in-
dustriais com utilização de detergentes e desinfetantes re-
gistrados no Ministério da Saúde

R 2.5.2 Procedimentos e rotinas escritas de acordo com as Boas
Práticas de Fabricação e disponíveis aos usuários para:
Limpeza e desinfecção de utensílios,: Equipamentos e ins-
talações.

Observações: 	

3 Pessoal na área de produção /manipulação/venda:
3.1 Vestuário Adequado:

N 3.1.1 Utilização de aventais fechados ou macacões de cor (ou
tonalidade) clara, sapatos fechados, máscaras e gorros que
contenham todo o cabelo, em bom estado de conservação
e limpos.

.
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acima deverá manter sob sua guarda, em condições adequadas, amos-
tras de cada lote em número proporcional ao tamanho do lote, con-
forme plano de amostragem aprovado no Regulamento técnico de
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o atendimento às normas e regulamentações desta Resolução.
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Lei 6437 de 20/08/77 e demais disposições aplicáveis.
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R 1.1 Localização: Área livre de focos de insalubridade, au-

sência de lixo, objetos em desuso, animais, insetos e
roedores na área externa e vizinhança,

N 1.2 Acesso direto e independente, não comum a outros
usos (habitação).

1.3 Pisos:
N 1.3.1 Material liso, resistente, impermeável, de fácil limpeza

e em bom estado de conservação (livre de defeitos,
rachaduras, trincas e buracos).

I 1.3.2 Em perfeitas condições de limpeza
1.4. Forros/tetos:

N 1.4.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cor (ou to-
nalidade) clara e em bom estado de conservação (livre
de trincas, rachaduras, umidade, bolor, descascamen-
tos).

I 1.4.2 
1.5

Em perfeitas condições de limpeza. 
Paredes e divisórias:

N 1.5.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cores (ou
tonalidades) claras e em bom estado de conservação
(livre de falhas, rachaduras, umidade, bolor, descasca-
mentos).

I I .5.2 Em perfeitas condições de limpeza.
N 1.6 Portas e janelas com superfície lisa, fácil limpeza, em

bom estado de conservação (ajustadas aos batentes,
sem falhas de revestimento e limpas).

N 1.7 Existência de proteção contra insetos e roedores : To-
das as aberturas teladas (telas milimétricas), portas ex-
ternas ou de isolamento com fechamento automático e
proteção inferior , bem como sifão e proteção para os
ralos.

N 1.7.1

1.8
	 	 viço.

Registros de desinsetização e desratização periódica
por empresa credenciada. Há comprovantes deste ser-

Iluminação adequada (segundo a NR-24/MT) à ativi-
dade desenvolvida, sem ofuscamento, reflexos fortes,
sombras e contrastes excessivos. Luminárias limpas,
protegidas e em bom estado de conservação.

N

N 1.9 Ventilação capaz de garantir o conforto térmico e o
ambiente livre de fungos, bolores, gases, fumaça e con-
densação de vapores.

1.10 Instalações sanitárias e vestiários:
N 1.10.1 Separados por sexo, com vasos sanitários com tampa,

mictórios e lavatórios íntegros e em número conforme
legislação vigente, servidos de água corrente e conec-
tados à rede de esgotos (ou fossa aprovada).

N 1.10.2 Pisos , paredes, forros, portas e janelas adequadas e em
bom estado de conservação. Iluminação e ventilação
adequadas. Ausência de comunicação direta com área de
trabalho e de refeições.

N 1.10.3 Em perfeitas condições de higiene e organização. Do-
tados de produtos destinados à higienização das mãos:
Sabão líquido e toalhas descartáveis (ou outro sistema
higiênico e seguro para secagem).

.

.

1.11 Lavatórios na área de manipulação:
N 1.11.1 Existência de lavatórios com água corrente, em posição

estratégica em relação ao fluxo de produção e serviço.
N 1.11.2 Em perfeitas condições de higiene. Dotados de sabão

líquido, escova para as mãos, desinfetantes, toalhas des-
cartáveis ou outro sistema higiênico e seguro para se-
cagem....._

1.12 Abastecimento de água potável: 
Ligado à rede pública ou com potabilidade atestada atra-
vés de laudos laboratoriais contendo no mínimo análises
para coliformeq totais e fecais Existência de registros.

I 1.12.1

I 1.12.2	 ,Existèneia de sitema de captação próliria, protegido,
, . revestido è localtzado,de acordo com a legiSlação, com
. . potabilidade	 afestada através de 'mios - laboratoriais

eoritendo no mínimo análises para conformes ,totais e
fecais.

1.13 Caixa d'água e instalações hidráulicas:
N 1.13.1 Com volume e pressão adequadas. Dotada de tampa em

perfeitas condições de uso, livre de vazamentos, in-
filtrações e descascamentos.

I 1.13.2

.	 1.14

Em perfeitas condições de higiene. Livre de resíduos na
superfície ou depositados. Execução de limpeza perió-
dica por pessoa habilitada ou empresa credenciada.
	  Existência de comprovantes deste serviço. 

Destino dos resíduos:
N 1.14.1 Lixo no interior do estabelecimento em recipientes tam-

pados, limpos e higienizados constantemente. Armaze-
nados para coleta de forma a evitar riscos de conta-
minação do ambiente e dos produtos.

N 1.14.2 Outros resíduos (sólidos, líquidos e gasosos) adequa-
damente armazenados e coletados ou tratados e lançados
sem causar incômodo à vizinhança, ou danos ao meio
ambiente.

Obs: 	

2 
2.1

Equipamentos/instrumentos e utensílios: 
Equipamentos:

N 2.1.1 Equipamentos dotados de superfície lisa, de fácil limpeza
e desinfecção e em bom estado de conservação e fun-
cionamento.

.

I 2.1.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.2 Utensílios:

N 2.2.1 Utensílios lisos, em material não contaminante, de tama-
nho e forma que permitam fácil limpeza. Em bom estado
de conservação.

I 2.2.2 
2.2.3

Em perfeitas condições de higiene. 
Há instrumentos de precisão para controle dos pontos crí-
ticos, estão aferidos?

I

Observações

2.3 Móveis ( mesas, bancadas. vitrines. etc.)
N 2.3.1 Em número suficiente, de material apropriado, resistente,

liso e impermeável, com superfícies íntegras e em bom
estado de conservação.

I 2.3.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.4 Equipamentos para proteção e conservação dos alimen-

tos:
N 2.4.1 Equipamentos com capacidade suficiente para atender a

necessidade, dotados de Termômetro, com elementos de
superfícies lisas, impermeáveis, resistentes e em bom es-
tado de conservação e funcionamento.

I 2.4.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.5 - Limpeza e desinfecção:

N 2.5.1 Limpeza e desinfecção adequadas dos equipamentos in-
dustriais com utilização de detergentes e desinfetantes re-
gistrados no Ministério da Saúde

R 2.5.2 Procedimentos e rotinas escritas de acordo com as Boas
Práticas de Fabricação e disponíveis aos usuários para:
Limpeza e desinfecção de utensílios,: Equipamentos e ins-
talações.

Observações: 	

3 Pessoal na área de produção /manipulação/venda:
3.1 Vestuário Adequado:

N 3.1.1 Utilização de aventais fechados ou macacões de cor (ou
tonalidade) clara, sapatos fechados, máscaras e gorros que
contenham todo o cabelo, em bom estado de conservação
e limpos.

.
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Parágrafo Único - A empresa que cumprir com os requisitos
acima deverá manter sob sua guarda, em condições adequadas, amos-
tras de cada lote em número proporcional ao tamanho do lote, con-
forme plano de amostragem aprovado no Regulamento técnico de
identidade e qualidade do palmito em conserva.

Art. 11 Após a inspeção e aprovação da empresa produtora e
a certificação das boas práticas e do controle, a mesma deverá manter
o atendimento às normas e regulamentações desta Resolução.

Art. 12 Os palmitos em conserva importados ficam sujeitos à
mesma regulamentação, só podendo ser liberados a partir da inspeção
por técnicos brasileiros nos locais de produção.

Parágrafo único. Os lotes de palmito em conserva, que es-
tejam pendentes, no momento da assinatura desta Resolução, em
portos aeroportos e fronteiras serão liberados, desde que, tenham
afixados em seus rótulos a etiqueta nos termos da Portaria n° 304 de
08 de abril de 1999, até que as empresas importadoras sejam ins-
pecionadas pela ANVS.

Art. 13 Os restaurantes, supermercados, feiras livres e outros
estabelecimentos comerciais que vendam ou manipulam o palmito,
serão fiscalizados pelas Vigilâncias Sanitárias de seus Estados e Mu-
nicípios de abrangência, ficando sujeitos às penalidades previstas em
legislação no que se refere à procedência dos produtos, rotulagem,
registros no Ministério da Saúde e outros órgãos competentes.

Art. 14 A ANVS divulgará os resultados do programa de
inspeção informando os produtos e empresas devidamente regula-
rizados para venda e consumo.

Art. 15 O descumprimento aos termos desta Resolução cons-
tituí infração sanitária, sujeitando-se os infratores às penalidades da
Lei 6437 de 20/08/77 e demais disposições aplicáveis.

Art. 16 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JANUARIO MONTONE

ANEXO 1

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA OBTENÇÃO OU
RENOVAÇÃO DO REGISTRO DO PALMITO EM CONSERVA E

RECADASTRAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS E
DISTRIBUIDORES.

Do Registro do Produto
A solicitação do Registro do palmito em conserva, além do

exigido em legislação especifica, deve apresentar cópia do Relatório
de Inspeção Sanitária da Fábrica, expedida pela Vigilância Sanitária
Estadual ou Municipal (quando for o caso) e cópia do registro no
IBAMA.

Do Recadastramento do Estabelecimento Fabril
Para o recadastramento o estabelecimento fabril deverá apre-

sentar: i) o projeto físico aprovado contendo todas as exigências de
edificação e condições sanitárias; 	 o Fluxograma detalhado da Pro-
dução; o Manual de Boas Práticas de Fabricação, incluindo os
Pontos Críticos de Controle (APPCC) e de Controle e Garantia de
Qualidade; iv) o Termo de Responsabilidade Legal; v) o Termo de
Responsabilidade Técnica; vi) o Certificado de Treinamento do Res-
ponsável Técnico; vii) a cópia do contrato de trabalho e hárárid do
responsável técnico; viii) outros documentos relativos à constituição
legal da empresa; ix) documentos relativos ao saneameuto e meio
ambiente, x) comprovação de que os produtos estão sendo comer-

cializados de acordo com as especificações aprovadas no registro MS;
xi) formulário de petição para cadastramento /recadastramento (Ficha
de Cadastro de Empresas - FCE).

Do Recadastramento dos Distribuidores
Os documentos exigidos para os distribuidores nacionais e

importadores são os seguintes: formulário de petição para cadas-
tramento /recadastramento (Ficha de Cadastro de Empresas - FCE)
cópias dos contratos com as Fábricas fornecedoras, devidamente ca-
dastrados nos Serviço de Vigilância Sanitária local; Laudo de Ins-
peção Sanitária e Licença de Funcionamento do estabelecimento dis-
tribuidor, expedidos pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;
contrato social da empresa; certificados de vistorias dos veículos
transportadores; relação de estabelecimentos comerciais que recebe-
ram os produtos.

ANEXO 2

ROTEIRO DE INSPEÇÃO EM ESTABELECIMENTOS DA
ÁREA DE ALIMENTOS

PROGRAMA NACIONAL DE INSPEÇÃO DE ALIMENTOS—PAL-
mrros EM CONSERVA

RAZÃO SOCIAL: 	
NOME FANTASIA: 	
CGC: 	 FONE: 	 FAX: 	
ENDEREÇO: 	
CIDADE:	 UF: 	 CEP: 	
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 	

CLASS. ITENS AVALIADOS ATENDIMENTO
EM NÃO N. A.

1 Situação e condições da edificação
R 1.1 Localização: Área livre de focos de insalubridade, au-

sência de lixo, objetos em desuso, animais, insetos e
roedores na área externa e vizinhança,

N 1.2 Acesso direto e independente, não comum a outros
usos (habitação).

1.3 Pisos:
N 1.3.1 Material liso, resistente, impermeável, de fácil limpeza

e em bom estado de conservação (livre de defeitos,
rachaduras, trincas e buracos).

I 1.3.2 Em perfeitas condições de limpeza
1.4. Forros/tetos:

N 1.4.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cor (ou to-
nalidade) clara e em bom estado de conservação (livre
de trincas, rachaduras, umidade, bolor, descascamen-
tos).

I 1.4.2 
1.5

Em perfeitas condições de limpeza. 
Paredes e divisórias:

N 1.5.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cores (ou
tonalidades) claras e em bom estado de conservação
(livre de falhas, rachaduras, umidade, bolor, descasca-
mentos).

I I .5.2 Em perfeitas condições de limpeza.
N 1.6 Portas e janelas com superfície lisa, fácil limpeza, em

bom estado de conservação (ajustadas aos batentes,
sem falhas de revestimento e limpas).

N 1.7 Existência de proteção contra insetos e roedores : To-
das as aberturas teladas (telas milimétricas), portas ex-
ternas ou de isolamento com fechamento automático e
proteção inferior , bem como sifão e proteção para os
ralos.

N 1.7.1

1.8
	 	 viço.

Registros de desinsetização e desratização periódica
por empresa credenciada. Há comprovantes deste ser-

Iluminação adequada (segundo a NR-24/MT) à ativi-
dade desenvolvida, sem ofuscamento, reflexos fortes,
sombras e contrastes excessivos. Luminárias limpas,
protegidas e em bom estado de conservação.

N

N 1.9 Ventilação capaz de garantir o conforto térmico e o
ambiente livre de fungos, bolores, gases, fumaça e con-
densação de vapores.

1.10 Instalações sanitárias e vestiários:
N 1.10.1 Separados por sexo, com vasos sanitários com tampa,

mictórios e lavatórios íntegros e em número conforme
legislação vigente, servidos de água corrente e conec-
tados à rede de esgotos (ou fossa aprovada).

N 1.10.2 Pisos , paredes, forros, portas e janelas adequadas e em
bom estado de conservação. Iluminação e ventilação
adequadas. Ausência de comunicação direta com área de
trabalho e de refeições.

N 1.10.3 Em perfeitas condições de higiene e organização. Do-
tados de produtos destinados à higienização das mãos:
Sabão líquido e toalhas descartáveis (ou outro sistema
higiênico e seguro para secagem).

.

.

1.11 Lavatórios na área de manipulação:
N 1.11.1 Existência de lavatórios com água corrente, em posição

estratégica em relação ao fluxo de produção e serviço.
N 1.11.2 Em perfeitas condições de higiene. Dotados de sabão

líquido, escova para as mãos, desinfetantes, toalhas des-
cartáveis ou outro sistema higiênico e seguro para se-
cagem....._

1.12 Abastecimento de água potável: 
Ligado à rede pública ou com potabilidade atestada atra-
vés de laudos laboratoriais contendo no mínimo análises
para coliformeq totais e fecais Existência de registros.

I 1.12.1

I 1.12.2	 ,Existèneia de sitema de captação próliria, protegido,
, . revestido è localtzado,de acordo com a legiSlação, com
. . potabilidade	 afestada através de 'mios - laboratoriais

eoritendo no mínimo análises para conformes ,totais e
fecais.

1.13 Caixa d'água e instalações hidráulicas:
N 1.13.1 Com volume e pressão adequadas. Dotada de tampa em

perfeitas condições de uso, livre de vazamentos, in-
filtrações e descascamentos.

I 1.13.2

.	 1.14

Em perfeitas condições de higiene. Livre de resíduos na
superfície ou depositados. Execução de limpeza perió-
dica por pessoa habilitada ou empresa credenciada.
	  Existência de comprovantes deste serviço. 

Destino dos resíduos:
N 1.14.1 Lixo no interior do estabelecimento em recipientes tam-

pados, limpos e higienizados constantemente. Armaze-
nados para coleta de forma a evitar riscos de conta-
minação do ambiente e dos produtos.

N 1.14.2 Outros resíduos (sólidos, líquidos e gasosos) adequa-
damente armazenados e coletados ou tratados e lançados
sem causar incômodo à vizinhança, ou danos ao meio
ambiente.

Obs: 	

2 
2.1

Equipamentos/instrumentos e utensílios: 
Equipamentos:

N 2.1.1 Equipamentos dotados de superfície lisa, de fácil limpeza
e desinfecção e em bom estado de conservação e fun-
cionamento.

.

I 2.1.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.2 Utensílios:

N 2.2.1 Utensílios lisos, em material não contaminante, de tama-
nho e forma que permitam fácil limpeza. Em bom estado
de conservação.

I 2.2.2 
2.2.3

Em perfeitas condições de higiene. 
Há instrumentos de precisão para controle dos pontos crí-
ticos, estão aferidos?

I

Observações

2.3 Móveis ( mesas, bancadas. vitrines. etc.)
N 2.3.1 Em número suficiente, de material apropriado, resistente,

liso e impermeável, com superfícies íntegras e em bom
estado de conservação.

I 2.3.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.4 Equipamentos para proteção e conservação dos alimen-

tos:
N 2.4.1 Equipamentos com capacidade suficiente para atender a

necessidade, dotados de Termômetro, com elementos de
superfícies lisas, impermeáveis, resistentes e em bom es-
tado de conservação e funcionamento.

I 2.4.2 Em perfeitas condições de higiene.
2.5 - Limpeza e desinfecção:

N 2.5.1 Limpeza e desinfecção adequadas dos equipamentos in-
dustriais com utilização de detergentes e desinfetantes re-
gistrados no Ministério da Saúde

R 2.5.2 Procedimentos e rotinas escritas de acordo com as Boas
Práticas de Fabricação e disponíveis aos usuários para:
Limpeza e desinfecção de utensílios,: Equipamentos e ins-
talações.

Observações: 	

3 Pessoal na área de produção /manipulação/venda:
3.1 Vestuário Adequado:

N 3.1.1 Utilização de aventais fechados ou macacões de cor (ou
tonalidade) clara, sapatos fechados, máscaras e gorros que
contenham todo o cabelo, em bom estado de conservação
e limpos.

.
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4 Matérias primas/Insumosiorodutos finais:

I 4.1 Procedência controlada: Matérias primas dou produtos
finais provenientes de fornecedores autorizados, emba-
lagens, rótulos e dizeres de rotulagem registrados no ór-
gão competente.
a)Área para recepção da Matéria-Prima?
b)Área para armazenamento dos insumo?
c)Area para armazenamento das embalagens?__

I 4.2 Características de apresentação normais: alimentos e ma-
térias-prima com cor, odor, consistência e aspectos sem
alteração.
Obs: No caso do palmito, com 3 ou 4 casa para reduzir
o contato com a terra.

I 4.3 Recepção e conservação adequadas: Condições de tempo
e temperatura de conservação das matérias-primas dou
produtos finais que garantam a qualidade dos mesmos.

4.4 Empacotamento e identificação adequadas: Embalagens
íntegras e identificação clara do nome do produto, marca,
fabricante e seu endereço, conteúdo (volume ou peso
líquido), número de registro, cuidados de conservação e
informação de uso ou preparo, dentre outras.

4.5 Existência de controles de qualidade estabelecidos para
matérias-prima segundo estudos de APPCC e seus re-
gistros.

R 4.6 Os insumos estão separados por tipo ou por grupo, sobre
estrados ou prateleiras de material de fácil limpeza, liso e
íntegro, com altura regulável ou prateleiras, que impeçam
a contaminação

Observações 	

55 5 Fluxo de produção/manipulação e controle de quali-
dade:

5.1 Fluxo:
N 5.1.1 Fluxo de sentido único, evitando a contaminação cruzada.

Locais para pré-preparo ("área suja") e preparo ("área
limpa") isolados (a separação física é necessária em es-
tabelecimentos com grande produção).

N 5.1.2 Retirada freqüente dos resíduos e rejeitos das salas de
produção, evitando acúmulos.

N

N

_	 5.2
5.2.1

Proteção contra contaminação:
Alimentos protegidos contra pó, saliva, insetos e roe-
dores.

5.2.2 Substâncias perigosas como saneantes e domissanitários
(inseticidas,	 detergentes e desinfetantes), 	 identificadas,
armazenadas e utilizadas de forma a evitar a contami-
nação.

5.3 Armazenamento:
5.3.1 Alimentos perecíveis mantidos na temperatura de con-

gelamento -18 °C (com tolerância até -15 °C), refri-
geração (entre 2 e 10 °C), ou aquecimento acima de 65
°C, de acordo com o produto.

R 5.3.2 Alimentos armazenados separados por tipo ou grupo; so-
bre estrados ou prateleiras de material de fácil limpeza,
liso e íntegro, com altura regulamentai; em local limpo c
conservado.

N

N

R

R

5.3.3 Embalagens armazenadas em local exclusivo, seco, sobre
estrados de altura regulamentar ou prateleiras, dispostos
de forma que permitam a limpeza e impeçam a con-
taminação.

r5.4
4

5.3.4 Armazenamento de utensílios e equipamentos em local
apropriado, de forma ordenada e protegidos de conta-
minação.
Boas práticas de fabricação:

5.4.1

5.4.2

5.5

O estabelecimento dispõe de manual de Boas Práticas de
Fabricação.
Os manipuladores têm disponíveis as Boas Práticas de
Fabricação do seu setor e as colocam em prática.
"APPCC":_

R 5.5.1 O estudo de APPCC é aplicado a cada linha de produtos.
As diferentes variações do mesmo (ex. sabor, formato)
são incluídos no mesmo estudo.

R 1 5.5.2 O estabelecimento dispõe de estudos de APPCC para
todo o processo. 
Há responsável técnico habilitado para aplicar Boas Prá-
ticas de Fabricação e controle dos Pontos Críticos

N 5.5.3

R

R

5.5.4 Os Pontos Críticos de Controle identificados são devi-
damente controlados e há registros disponíveis.

5.5.5

5.5.6

Há rotinas escritas para as operações principais da pro-
dução/manipulação.
Há procedimentos para aferições e calibrações dos equi-
pamentos de mensuração dos Pontos Críticos de Controle
(Termômetros, manômetros, medidores de quantidades,
etc.). Há registros destes procedimentos.

N

N 5.5.7 Existência de supervisão periódica do estado de saúde e
atuação dos manipuladores (rotina de trabalho, etc) pela
responsável da empresa.

5.6 Treinamento:
5.6.1 O pessoal envolvido nas operações do estabelecimento

recebe treinamento para exercício das atividades. Há re-
gistro destes treinamentos

Observações 	

CONTROLE DOS PONTOS CRÍTICOS ESPECÍFICOS PARA SEGURANÇA DO PALMITO

6 Controle dos Pontos críticos
I 6.1 A acidificação é feita de acordo com a curva de aci-

dificação obtida para o lote de matéria-prima que está
sendo processado, e de acordo com a as normas téc-
nicas vigentes?

I 6.2 A acidificação é feita de acordo com a pesagem do pro-
duto/salmora?

I 6.3 Há túnel de exaustão?
I 6.4 É feito o controle adequado da temperatura de exaustão,

do tempo de permanência das latas na exaustão?
Há registros?

I 6,5 Qs recipientes são fechados herméticamente?
I 6.6 Existem registros da manutenção e regulagem da escra-

vadeira?
1 6.7 O tempo de pasteurização é adequado para o cozimento e

esterili zação do produto, considerado o tipo de emba-
lagem?

I 6.8 Há controle da temperatura de ebulição? E há registro
do procedimento?

1 6.9 O resfriamento é feito adequadamente? Utiliza-se de
água clorada, faz controle do cloro residual? Há regis-
tros do procedimento?

I 6.10 O resfriamento é feito adequadamente? Utiliza-se de
água clorada, faz controle do cloro residual? Há regis-
tros do procedimento?

I 6.11 É feita quarentena de no mínimo 30 dias?
I 6.12 Após a quarentena é feito o controle final de qualidade

para aprovação do lote e rotulagem?
I 6.13 Há registros desses procedimentos?
I 6.14 O palmito está todo imerso e coberto pela salmora, sen-

do o comprimento dos toletes uniforme e no máximo
de 9.5cm?

I 6.15 O peso drenado da unidade lata de lkg varia no má-
ximo de 400 a 500 gramas e do vidro de 600 ml, de
200 a 300g?

I 6.16 Há registros anotados em formulários adequados e dis-
poníveis para consulta, de todos os dados relativos ao
controle de Qualidade a cada lote de produção?

R 6.17 Há uma área separada para o Controle de Qualidade do
Produto Finalt,

I 6.18 O Controle de qualidade está sendo feito de acordo
com os critérios estabelecidos pela legislação vigente?

I 6.19 Há aparelhos adequados para executar os controles de
qualidade?

I 6.20 São cumpridos os métodos de análise físico-químicas e
visuais(peso bruto, drenado e peso líquido, vácuo, es-
paço livre, número de pedaços, comprimento, etc.) para
controle e garantia de qualidade do produto?

I 6.21 São feitas medidas periódicas do pH de equilíbrio do
produto? Há registros desses procedimentos?

I 6.22 Os padrões de acidificação atingidos são iguais ou me-
nores que 4.5? Há registros?

I 6.23 Qual a meta de pH estabelecido pela Fábrica?
I 6.24 O controle de Qualidade verifica se cada lote do pro-

duto elaborado cumpre as especificações estabelecidas
antes de ser liberado? Há registros?

Observações: 	

7 7 Transporte:
N 7.1 Existência de procedimento de boas práticas para trans-

porte de matérias-primas e produtos de forma a impedir
contaminação ou a proliferação microorganismos e que
protejam conta a alteração ou danos às embalagens.
Existência de registros.

Observações: 	

8 Embalagem/Rotulagem/Propaganda
N 8.1 Acondicionamento na embalagem é feito de acordo com

as Boas Práticas?
I 8.2 As embalagens são íntegras, higiênicas e próprias ao ali-

mento(conforme aprovado por ocasião do registro?)
I 8.3 Os dizeres de rotulagem correspondem ao aprovado por

ocasião do registro?
N 8.4 Há registros do controle da qualidade das embalagens?
N 8.5 A propaganda atende a legislação sanitária?

Obgervações: 	

9 
9.1

Comercialização do produto 
As condições sanitárias do local de exposição do produto
atendem as exigências técnicas e legais de higiene, con-
servação

I

I 9.2 Há comprovantes(Notas Fiscais) da aquisição do produ-
to?

I 9.3 Há registros da aferição dos instrumentos de controle dos
pontos críticos? --

1 9.4 Há registros dos controles dos pontos críticos ? (Balcão
Térmico,: self-service; frigorífico; estufas, outros)

3.2 Asseio pessoal: Boa apresentação, asseio corporal, mãos
limpas, unhas curtas, sem esmalte, sem adornos (anéis,
pulseiras, brincos, etc.). Os manipuladores (homens) bar-
beados, com os cabelos 	 bigodes aparados._e

3.3 Hábitos higiênicos: Lavagem cuidadosa das mãos antes da
manipulação de alimentos, após qualquer interrupção e,
principalmente depois do uso de sanitários. Não espirrar
sobre alimentos, não cuspir, não tossir, não fumar, não
manipular dinheiro, não executar ato físico que possa con-
taminar o alimento.

3.3.1 Procedimentos e rotinas escritos e disponíveis aos ma-
nipuladores para a correta lavagem das mãos e afixados
em locais apropriados.

3.4 Estado de saúde controlado:
3.4.1 Ausência de afecções cutâneas, feridas e supurações, au-

sência de sintomas de infecções respiratória, gastrointes-
tinal e ocular.

3.4.2 Verificar se há programa de exames de saúde periódicos e
admissionais.
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4 Matérias primas/Insumosiorodutos finais:

I 4.1 Procedência controlada: Matérias primas dou produtos
finais provenientes de fornecedores autorizados, emba-
lagens, rótulos e dizeres de rotulagem registrados no ór-
gão competente.
a)Área para recepção da Matéria-Prima?
b)Área para armazenamento dos insumo?
c)Area para armazenamento das embalagens?__

I 4.2 Características de apresentação normais: alimentos e ma-
térias-prima com cor, odor, consistência e aspectos sem
alteração.
Obs: No caso do palmito, com 3 ou 4 casa para reduzir
o contato com a terra.

I 4.3 Recepção e conservação adequadas: Condições de tempo
e temperatura de conservação das matérias-primas dou
produtos finais que garantam a qualidade dos mesmos.

4.4 Empacotamento e identificação adequadas: Embalagens
íntegras e identificação clara do nome do produto, marca,
fabricante e seu endereço, conteúdo (volume ou peso
líquido), número de registro, cuidados de conservação e
informação de uso ou preparo, dentre outras.

4.5 Existência de controles de qualidade estabelecidos para
matérias-prima segundo estudos de APPCC e seus re-
gistros.

R 4.6 Os insumos estão separados por tipo ou por grupo, sobre
estrados ou prateleiras de material de fácil limpeza, liso e
íntegro, com altura regulável ou prateleiras, que impeçam
a contaminação

Observações 	

55 5 Fluxo de produção/manipulação e controle de quali-
dade:

5.1 Fluxo:
N 5.1.1 Fluxo de sentido único, evitando a contaminação cruzada.

Locais para pré-preparo ("área suja") e preparo ("área
limpa") isolados (a separação física é necessária em es-
tabelecimentos com grande produção).

N 5.1.2 Retirada freqüente dos resíduos e rejeitos das salas de
produção, evitando acúmulos.

N

N

_	 5.2
5.2.1

Proteção contra contaminação:
Alimentos protegidos contra pó, saliva, insetos e roe-
dores.

5.2.2 Substâncias perigosas como saneantes e domissanitários
(inseticidas,	 detergentes e desinfetantes), 	 identificadas,
armazenadas e utilizadas de forma a evitar a contami-
nação.

5.3 Armazenamento:
5.3.1 Alimentos perecíveis mantidos na temperatura de con-

gelamento -18 °C (com tolerância até -15 °C), refri-
geração (entre 2 e 10 °C), ou aquecimento acima de 65
°C, de acordo com o produto.

R 5.3.2 Alimentos armazenados separados por tipo ou grupo; so-
bre estrados ou prateleiras de material de fácil limpeza,
liso e íntegro, com altura regulamentai; em local limpo c
conservado.

N

N

R

R

5.3.3 Embalagens armazenadas em local exclusivo, seco, sobre
estrados de altura regulamentar ou prateleiras, dispostos
de forma que permitam a limpeza e impeçam a con-
taminação.

r5.4
4

5.3.4 Armazenamento de utensílios e equipamentos em local
apropriado, de forma ordenada e protegidos de conta-
minação.
Boas práticas de fabricação:

5.4.1

5.4.2

5.5

O estabelecimento dispõe de manual de Boas Práticas de
Fabricação.
Os manipuladores têm disponíveis as Boas Práticas de
Fabricação do seu setor e as colocam em prática.
"APPCC":_

R 5.5.1 O estudo de APPCC é aplicado a cada linha de produtos.
As diferentes variações do mesmo (ex. sabor, formato)
são incluídos no mesmo estudo.

R 1 5.5.2 O estabelecimento dispõe de estudos de APPCC para
todo o processo. 
Há responsável técnico habilitado para aplicar Boas Prá-
ticas de Fabricação e controle dos Pontos Críticos

N 5.5.3

R

R

5.5.4 Os Pontos Críticos de Controle identificados são devi-
damente controlados e há registros disponíveis.

5.5.5

5.5.6

Há rotinas escritas para as operações principais da pro-
dução/manipulação.
Há procedimentos para aferições e calibrações dos equi-
pamentos de mensuração dos Pontos Críticos de Controle
(Termômetros, manômetros, medidores de quantidades,
etc.). Há registros destes procedimentos.

N

N 5.5.7 Existência de supervisão periódica do estado de saúde e
atuação dos manipuladores (rotina de trabalho, etc) pela
responsável da empresa.

5.6 Treinamento:
5.6.1 O pessoal envolvido nas operações do estabelecimento

recebe treinamento para exercício das atividades. Há re-
gistro destes treinamentos

Observações 	

CONTROLE DOS PONTOS CRÍTICOS ESPECÍFICOS PARA SEGURANÇA DO PALMITO

6 Controle dos Pontos críticos
I 6.1 A acidificação é feita de acordo com a curva de aci-

dificação obtida para o lote de matéria-prima que está
sendo processado, e de acordo com a as normas téc-
nicas vigentes?

I 6.2 A acidificação é feita de acordo com a pesagem do pro-
duto/salmora?

I 6.3 Há túnel de exaustão?
I 6.4 É feito o controle adequado da temperatura de exaustão,

do tempo de permanência das latas na exaustão?
Há registros?

I 6,5 Qs recipientes são fechados herméticamente?
I 6.6 Existem registros da manutenção e regulagem da escra-

vadeira?
1 6.7 O tempo de pasteurização é adequado para o cozimento e

esterili zação do produto, considerado o tipo de emba-
lagem?

I 6.8 Há controle da temperatura de ebulição? E há registro
do procedimento?

1 6.9 O resfriamento é feito adequadamente? Utiliza-se de
água clorada, faz controle do cloro residual? Há regis-
tros do procedimento?

I 6.10 O resfriamento é feito adequadamente? Utiliza-se de
água clorada, faz controle do cloro residual? Há regis-
tros do procedimento?

I 6.11 É feita quarentena de no mínimo 30 dias?
I 6.12 Após a quarentena é feito o controle final de qualidade

para aprovação do lote e rotulagem?
I 6.13 Há registros desses procedimentos?
I 6.14 O palmito está todo imerso e coberto pela salmora, sen-

do o comprimento dos toletes uniforme e no máximo
de 9.5cm?

I 6.15 O peso drenado da unidade lata de lkg varia no má-
ximo de 400 a 500 gramas e do vidro de 600 ml, de
200 a 300g?

I 6.16 Há registros anotados em formulários adequados e dis-
poníveis para consulta, de todos os dados relativos ao
controle de Qualidade a cada lote de produção?

R 6.17 Há uma área separada para o Controle de Qualidade do
Produto Finalt,

I 6.18 O Controle de qualidade está sendo feito de acordo
com os critérios estabelecidos pela legislação vigente?

I 6.19 Há aparelhos adequados para executar os controles de
qualidade?

I 6.20 São cumpridos os métodos de análise físico-químicas e
visuais(peso bruto, drenado e peso líquido, vácuo, es-
paço livre, número de pedaços, comprimento, etc.) para
controle e garantia de qualidade do produto?

I 6.21 São feitas medidas periódicas do pH de equilíbrio do
produto? Há registros desses procedimentos?

I 6.22 Os padrões de acidificação atingidos são iguais ou me-
nores que 4.5? Há registros?

I 6.23 Qual a meta de pH estabelecido pela Fábrica?
I 6.24 O controle de Qualidade verifica se cada lote do pro-

duto elaborado cumpre as especificações estabelecidas
antes de ser liberado? Há registros?

Observações: 	

7 7 Transporte:
N 7.1 Existência de procedimento de boas práticas para trans-

porte de matérias-primas e produtos de forma a impedir
contaminação ou a proliferação microorganismos e que
protejam conta a alteração ou danos às embalagens.
Existência de registros.

Observações: 	

8 Embalagem/Rotulagem/Propaganda
N 8.1 Acondicionamento na embalagem é feito de acordo com

as Boas Práticas?
I 8.2 As embalagens são íntegras, higiênicas e próprias ao ali-

mento(conforme aprovado por ocasião do registro?)
I 8.3 Os dizeres de rotulagem correspondem ao aprovado por

ocasião do registro?
N 8.4 Há registros do controle da qualidade das embalagens?
N 8.5 A propaganda atende a legislação sanitária?

Obgervações: 	

9 
9.1

Comercialização do produto 
As condições sanitárias do local de exposição do produto
atendem as exigências técnicas e legais de higiene, con-
servação

I

I 9.2 Há comprovantes(Notas Fiscais) da aquisição do produ-
to?

I 9.3 Há registros da aferição dos instrumentos de controle dos
pontos críticos? --

1 9.4 Há registros dos controles dos pontos críticos ? (Balcão
Térmico,: self-service; frigorífico; estufas, outros)

3.2 Asseio pessoal: Boa apresentação, asseio corporal, mãos
limpas, unhas curtas, sem esmalte, sem adornos (anéis,
pulseiras, brincos, etc.). Os manipuladores (homens) bar-
beados, com os cabelos 	 bigodes aparados._e

3.3 Hábitos higiênicos: Lavagem cuidadosa das mãos antes da
manipulação de alimentos, após qualquer interrupção e,
principalmente depois do uso de sanitários. Não espirrar
sobre alimentos, não cuspir, não tossir, não fumar, não
manipular dinheiro, não executar ato físico que possa con-
taminar o alimento.

3.3.1 Procedimentos e rotinas escritos e disponíveis aos ma-
nipuladores para a correta lavagem das mãos e afixados
em locais apropriados.

3.4 Estado de saúde controlado:
3.4.1 Ausência de afecções cutâneas, feridas e supurações, au-

sência de sintomas de infecções respiratória, gastrointes-
tinal e ocular.

3.4.2 Verificar se há programa de exames de saúde periódicos e
admissionais.
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I .9.5

I 19.6
I 19.7

-I-
I 9.8

I 9.9
I 9.10

I 9 1 L
I 19.12

R 19.13

I 19.14
--- -

que comprometem a segurança do alimento?
Há registros das condições de transporte dos alimentos
As condições higiênico-sanitárias do local e a manipu-
lação, podem comprometer os alimentos, nas atividades
de carga e descarga?	
Existem critérios para seleção dos fornecedores?

rugetm_rompimento do lacre; vazamentosLoutros?
Há registros da destinação dos produtos com embalagens

Há evidências de falhas na conservação de alimentos que
exigem temperaturas de refrigeração, congelamento ou
aquecimento?
Há exposição de alimentosjunto a produtos tóxicos?
Há comprometimento físico da embalagem: amasso; fer-

A área de armazenagem atende aos requisitos de se-
gurança do alimento? Há separação de área para produtos
tóxicos e alimentos?
Existem rotinas estabelecidas para proteção de alimen-
tos?	 	
A manipulação de alimentos não embalados atendem as
práticas de higiene e segurança de alimentos?

Observações: 	

CRITÉRIOS DE RISCO PARA A CLASSIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS

BAIXO RISCO. Atende a todos os itens aplicáveis, indispensáveis às Boas Práticas de Higiene, e ao
Controle sanitário do alimento.

MÉDIO RISCO. Atende a todos os (tens aplicáveis, indispensáveis às Boas Práticas de Higiene e
pan.j.dinente ao controle sanitário do alimento, sem comprometer a segurança do mesmo.
ALTO RISCO. Não atende LIOS itens aplicáveis, indispensáveis às Boas Práticas e compromete a
segurança do alimento.

ESTABELECIMENTO CLASSIFICADO COMO:

de 	 de 19._

Assinatura do Responsável Técnico

Assinatura do Inspetor

CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA OS ÍTENS DO ROTEIRO DE
INSPEÇAO

Classificação e critérios de avaliação:
O critério estabelecido para classificação está baseado no risco potencial inerente a cada item em relação
à qualidade e segurança dos produtos e processos .
IMPRESCINDÍVEL -1
Considera-se item IMPRESCINDÍVEL aquele que atende às Boas Práticas de Fabricação e Controle, que
pode influir em grau crítico na qualidade ou segurança dos produtos e processos.
NECESSÁRIO - N
Considera-se item NECESSÁRIO aquele que atende às Boas Práticas de Fabricação e Controle, e que
pode influir em grau menos crítico na qualidade ou segurança dos produtos e processos.
O item NECESSÁRIO, não cumprido na primeira inspeção será automáticamente tratado, como IM-
PRESCINDÍVEL, nas inspeções seguintes, caso comprometa a segurança do alimento.
RECOMENDÁVEL - R
Considera-se RECOMENDÁVEL aquele que atende às Boas Práticas de Fabricação e Controle, e que
pode refletir em grau não crítico na qualidade ou segurança dos produtos e processos.
O Item RECOMENDÁVEL, pão cumprido na primeira inspeção será automaticamente tratado como
NECESSÁRIO, nas inspeções seguintes, caso comprometa as Boas Práticas de Fabricação e Controle.
Não obstante, nunca será tratado como IMPRESCINDÍVEL
INFORMATIVO - INF
Considera-se como item INFORMATIVO aquele que apresenta uma informação descritiva, que não afeta
a qualidade e a segurança dos trabalhadores em sua interação com os produtos e processos.
OBS: Os itens avaliados devem ser definidos por SIM, NAO e NÃO APLICÁVEL (N.A), QUANDO
FOR O CASO.

Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO N2 364, DE 29 DE JULHO DE 1999

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o item III do Artigo 72 da Resolução ANVS n.° 1 de 26 de abril de 1999, em
reunião realizada em 10 de junho de 1999, e considerando:

o disposto no art. 7 0, XV e art. 8°, II da Lei n.° 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
Adota a seguinte Resolução e eu, Diretor-Presidente Substituto determino a sua publicação:
Art 1° Para importar alimentos industrializados de origem belga que tenham na sua composição

carne bovina, carne suína, carne de aves, ovos, leite e derivados destes produtos, produzidos a partir de
15 de janeiro de 1999. devem ser anexados junto a documentação exigida na importação, o Certificado
Sanitário Oficial e a Declaração Oficial assinados pela autoridade competente belga, tal como es-
tabelecido nos anexos da Diretiva 1999/449 da Comunidade Européia, de 9 de julho de 1999, acom-
panhado da tradução para o português.

Parágrafo Unico. Ficam sujeitos ao disposto no caput deste artigo, os produtos que já se
encontram em território nacional, ou em fase de liberação nos Portos, Aeroportos e Fronteiras.

Art. 2° Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a empresa deverá apresentar laudo de
análise do produto, que comprove a não contaminação com dioxina, com identificação do lote.

Art. 3° Considerar o PCB (bifenilas policloradas) como indicador para dioxina em produtos
de

origem animal.
Art. 4° Considerar como limite condenatório a presença de dioxina em alimentos, em qualquer

quantidade.
Art. 5° Fica revogada a Resolução n.° 178, de 10 de junho de 1999.
Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JANUARIO MONTONE
Diretor-Presidente

Substituto

(Of. El. n5 256/99)

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, do Conselho
de Administração da SUFRAMA, em seu Capitulo 111, Seção II, Art. 13, e os termos da Nota Técnica
N.° 014--COAPI/DEPRO, de 23 de julho de 1999, da Superintendência Adjunta de Projetos da SU-
FRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR a inclusão no projeto industrial de diversificação da empresa EVADIN
INDÚSTRIAS AMAZÓNIA S.A., aprovado pela Resolução N.° 156, de 08 de junho de 1998, dos
produtos impressora de impacto (cod. 0310), impressora a jato de tinta (cod. 0311), impressora a laser
(cod. 0313), teclado (uso em informática) (cod. 0315), indicador e apontador (uso em informática) (cod.
0316), monitor de vídeo com teia de cristal liquido (cod. 0320) e digitalizador de imagem "scanner"
(cod. 0699), concedendo-lhe, pelo prazo estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, os benefícios fiscais previstos no Decreto-lei N.° 288, de
28 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto N.° 61.244, de 28 de agosto de 1967, alterado pelo
Decreto-lei N.° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, com nova redação dada pela Lei N.° 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação complementar pertinente;

Art. 2° DEFINIR que na fabricação dos produtos a que se refere a Art. 1° da presente Portaria,
a redução da alíquota do Imposto sobre Importação (II), relativo às matérias-primas, materiais se-
cundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira utilizados em seus
respectivos processos de fabricação, será obtida mediante a aplicação da fórmula do parágrafo 1° do Art
7° do Decreto-lei N.° 288/67, com redação dada pela Lei n.° 8.387/91.

Art. 3° ESTABELECER que os limites anuais de importação de insumos para os produtos
constantes do Art. 1° desta Portaria sejam remanejados, conforme quadro a seguir, dos montantes já
deferidos à empresa, quando da aprovação de outros projetos:

Valores em (US$ 1.00)

Produto Va ores em (US$ 1.00)
1 0 ano 2° ano 3° ano

Impressora de impacto 1 020,192 15_30,288 1,530,288
Impressora a 'ato de tinta 7,351,179 10,25825 13,783,461
Impressora a laser 2,071,521 3,107.282 3 728,738
Teclado (uso em informática) 197,430 282,044 423,066
Indicador e apontador jus° em informática) 165 952 238,884 356 826
Monitor de vídeo c/ tela de cristal líquido 4,269,232 6.403,848 8,538,464
Dinitalizador de imagem 6,753,514 9,848,875 12,664,539
Total 21,829,020 32,075,046 41.025,382

Art. 4° DETERMINAR, sob pena de suspepsão ou cancelamento dos incentivos concedidos,
sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação dos produtos a que se refere o Art. 10 da presente
Portaria, do Processo Produtivo Básico fixado pelo Anexo VIII do Decreto N.° 783/93, de 25 março de
1993;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

- a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em
vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N.° 200, de 11 de dezembro de 1998,
bem como nas demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor, no que considerado apli-
cáveis..

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO SÉRGIO MARTINS MELLO

PORTARIA N2 215, DE 29 DE JULHO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, do Conselho
de Administração da SUFRAMA, em seu Capítulo III, Seção II, Art. 12, Inciso I e os termos do Parecer
Técnico de Análise N,° 007, cde 20 de julho de 1999, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto industrial simplificado de implantação da empresa ATURIÁ
CANOAS E LANCHAS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise
N.° 007/99 - SPR/DEPRO/COAPI, para produção de canoa e bote, concedendo-lhe, pelo prazo es-
tabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, os benefícios fiscais
previstos no Decreto-lei N.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto N.° 61.244,
de 28 de agosto de 1967, alterado pelo Decreto-lei N,° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, com nova
redação dada pela Lei N.° 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e legislação complementar pertinente.

Art. 2° DEFINIR que os benefícios fiscais concedidos no Art. 10 desta Portaria somente sejam
usufruídos quando suas vendas se destinarem, exclusivamente, à exportação ou ao consumo interno na
Zona Franca de Manaus, Áreas de Livre Comércio e Amazônia Ocidental, nos termos do Art. 1° da
Portaria N.° 083, de 05 de março de 1999;

Art. 3° FIXAR os limites anuais de importação de insumos para as linhas de produção cons-
tantes do Art. 1° desta Portaria em:

Valor em US$ 1.00
Produto 1° ANO 2° ANO 3° ANO

Canoa 47,230 57 070 68,1118
34,439Bote 23 615 28 735

Total 70,845 85,605 103,317

Art. 40 DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos,
sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - cumprimento, quando da fabricação dos produtos a que se refere o Art. 10 da presente
Portaria, do processo produtivo estabelecido no item II, subitem 3 do Parecer Técnico de Análise N.°
007/99 - SPR/DEPRO/COAN;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

ifi - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em
vigor;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA N' 214, DE 29 DE JULHO DE 1999


	17A.pdf
	17B
	17C
	18A
	18B
	19A



